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DECRETO.

Sendo reconhecido que nas Obras e Livros Allemães se ach am es- Per ercire

cri ptos preciosos thesouros de Litteratura , e grandes modélos para o ~O .
ensino das Artes e Sciencias, cujos conhecimentos Eu Desejo pro!"over
por todos .os meios possiveis ; e Conformando-Me com a Representa-
çã o, que fez subir á Minha Augusta Presença o Conselheiro Reitor do
Real Collegio dos Nobres, pedindo que seja addicionada uma Aula de
Allemão ás mais já estabelecidas no mesmo Collegio: Hei por bem Or-
denar que se erija provisoriamente a referida Aula de AUemão na con
formidade da dita Proposta; encarregando a inspecção ao sobredito Rei-
tor, o qual Me proporá um Professor habil para ensinar aquella Disci-
:plina , e bem assim o Ordenado que se lhe deva estabelecer ; para que
sendo tudo levado ao conhecimento das Côrtes, se possa de·finitivam en-
te resolver sobre este objecto. O Ministro e Secretario d'Estado dos Ne
gocios do Reino assim o tenha entendido, e faça executar. Palacio das
Necessidades, em vinte de Fevereiro de mil oitocentos trinta e cinco.
= RAIN HA. = Af/ostinho Jose' Freire.

DECRETO.

E stando determinado pelo artigo setimo da Carta de Lei de vin
te do corrente mez , que se faça a reducção que for conveniente em o
numero dos Empregados da Al fandega da Cidade do Funchal , pod endo
alterar-se os '5€~ fardamentc 5. e a nnex ar-se acuella Casa F iscal. todo,
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~ e ra....<~ .. D;- MeT;;":::"" de úi.;"-..i.-~ Cõri';:onm J~
de Olive ira , Francisco Ferreira de Abren , J oào Coelho de 3leirelles ,
J osé Franc i'sco de Saatanna e Vaconcellos , e Roberto Leal, que d'en~
tre si nom earão Presidente e Secretario; Esperando das luzes, e reco
nhecido patri otismo dos nomeados, o cabal desempenho deste importan
te trabalho, que lhes Hei por muitorecommendado. O Ministro Secreta
rio d'Estado dos Negocios da Fazenda, 'assim o tenha entendido e faça
executar. Paco das Necessidades, em vinte e um de F evereiro de mil
oitocentos trinta e cinco. = RAINHA. = Jose da Silva Caruallu) .

PORT ARfA.

Sua Magestade F'idelissima a RAINHA atterrdendo a que o Decreto
,de 2·7 de Setembro de 1833 que deixou ao Fysico-m ór, e C iru rgi ão-mór do
Reino todas as attribuições administrativas , e san ita rias da sua antiga
competencia, foi de sua natureza provisorio em qu anto se n ão pozesse
em pratica o Decreto N ." 23 i de i ade Maio de 13 32 , que no art, 71. °,
&' , I I devolve essas func ções aos Provedores dos Concelhos: Manda ao
Prefeito interino da Estremadura, que em observancia fiel deste Decre
to faça inteiramente cessar as vestorias , visitas, correcções , ,e quaes
qu.er actos de [urisdicção do Fisico-m õr, 'e Cir úrgião-mór, e do seu De
leg-ado, e Sub-Delegado, ficando .t ambem .na .intellige ncia de que a ins-
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